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Prefeitura Municipal de 'Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto Mo 264 

Regulamenta a Lei Municipal n9548, de 

05 de novembro de 1979, competindo a-

tribuições e dando outras providenci-

as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

io uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 49' 

la Lei Municipal n9548, de 05 de novembro de 1979, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ao Departamento de Serviços Públicos compe 
-.e a implantação e fiscalizaçao das normas pertinentes ao transito' 
o Município, aprovados pelo Conselho Municipal de Trânsito; a manu 

enção dos logradouros públicos, como sejam, avenidas, ruas, par -' 

ues, jardins, praças, arborizaçOes e mudas; a administração dos ce 

iterios públicos; a supervisão, controle e fiscalizaçao do merca - 

o, feiras e matadouros; a manutenção dos serviços de iluminação pú 

lica; a manutenção dos serviços de limpeza pública, inclusive no ' 

ue respeita a coleta de lixo; a execução das atividades relativas' 

operaçao, manutençao e administração dos serviços de abastecimen- 

o de água dos distritos Ou povoados, e da rede de esgotos da cida-

e de Umuarama; a manutençao e conservaçao do Aeroporto Presidente' 

mesto Geisel; a assistencia no que couber, ao Corpo de Bombeiros, 

esta cidade; o exercício de atividades correlatas que forem deter-

[nadas pelo Prefeito;. 

Art. 29 - O Departamento de Serviços Públicos e inte 

rad() pelos seguintes Orgãos, imediatamente subordinados ao respec-

ivo titular; 

I - Divisão dos Serviços Públicos; 

II - Divisão de Serviços Urbanos. 

Art. 39 - Ao Diretor do Departamento de Serviços M-

icos, compete: 
/- 

I - estabelecer e.coordenar os padrões de qualidade' 

eficiencia dos serviços a serem desenvolvidos pelo Orgão,sob sua' 

reçao; 
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II - atender as reclamações do público sobre a exe-

cuçao dos serviços públicos e de utilidade pública concedidos ou ' 
permitidos; 

III - promover os estudos visando a racionalização' 

dos serviços públicos prestados pelo Municipio e, principalmente,no 

tangente a um gradual aproveitamento do lixo coletado; 

IV - fixar itinerãrios para coletado lixo, varredu 

ra, lavagem e irrigaçao das ruas, praças e logradouros públicos; 

V - fiscalizar o trabalho da,remoçao do lixo da ci-
dade ao destino final; de modo que no afete a saude pública; 

VI - determinar os tipos de recipientes destinados' 
ao depOsito de lixo; 

VII - determinar a desinfecção dos veículos e equi- 

)amentos utilizados na limpeza pública e determinar a periodicida - 
le; 

VIII - coordenar a conservaçao dos bosques, hortos, 
)raças parques e jardins do Municipio; 

IX - promover a arborização dos logradouros públi 

!CG, determinando o plantio e o tratamento das espécies que mais a-

pndam as condições locais; 

X - determinar a podagem periOdica das'árvores,• por 

otivo de sobrevivência e embelezamento das mesmas e de segurança 

ública e fazer executar qualquer medidaride defpsaadas arvores exis 

entes nos logradouros públicos; 

XI - promover e coordenar 

ão atualizada do cadastro de arborização 

XII - coordenar o serviço 

anicipio, propondo a constrnSo de novas 
=ação das existentes, providenciando a 

Los, refletores e quaisquer aparelhos de 

Llizados ou considerados deficientes; 

a organização e manuten - 

da cidade e dos distritos. 

de iluminação pública do' 

linhas e promovendo a con 

substituição de lâmpadas, 

iluminação que forem inu- 

XIII - cumprir e fazer cumprir as disposições regu-
Ementares referente aos Cemiterios; 

" XIV - promover as atividades pertinentes ao contro- 

! e fiscalização dos serviços de utilidade pública concedidos ou 
!Imitidos; 

XV - propor ao Prefeito Municipal o cancelamento de 

TicessOes ou permissões, encaminhando relatõrio circunstanciado; 

XVI - examinar projetos, orçamentos, planilhas, t 
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rifas e tabelas referentes aos serviços concedidos ou permitidos; 

XVII - aplicar e fazer aplicar as posturas de or- 
dem pública; 

, XVIII - colaborar, no que couber, para o funciona 
mento do Corpo de Bombeiros; 

XIX - coordenar a manutençao e conservação do Ae-

roporto Presidente Ernesto Geisel; 

XX- coordenar a execução das atividades relativas 

a operaçao, manutenção e administração dos serviço-s de abastecimen 
to de égua dos Distritos e Povoados,-e da rede de-esgotos da cida 
de de Umuarama; 

XXI - promovera sinalização e emplacamehto das 

vias e logradouros públicos, bem como a sua ,manutenção e conserva 
çao; 

XXII - executar atividades correlatas que forem' 
determinadas pelo Prefeito. 

Art. 49 - Ao Chefe da Divisão de Serviços Públi - 
cos compete: 

' I - execução das atividades relacionadas a opera-

çao, manutenção e administraçao dos serviços de abastecimento de! 

égua dos Distritos e Povoados, e da rede de esgotos da cidade de' 
Umuarama;, 

II - execução e fiscalização das normas pertinen-

tes ao trânsito no Município; 

III - colaborar, no que couber, nas atividades do 

Corpo de Bombeiros, desta cidade; 

IV - administrar os cemitérios, fazendo executar' 

os serviços gerais de limpeza, conservação e arborização; 

V - providenciar as inumaç3es e exumações devida-

mente autorizadas, na forma da legislação que trata da matéria; 

VI - manter atualizado e em rigorosa ordem, os re 

gistros relativos a inumaç3es, exumações, translad,açOes e perpe 

tuidade de sepulturas; 

VII - promover o .alinhamento e numeração das se 

pulturas e desis-gnar os ligares onde devem ser abertas.novas covas; 

VIII - zelar pela manutençao e ordem no recinto 

dos Cemitérios e determinar a abertura e fechamento das portas, 

nos horãrios regulamentares; 
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a e manter em estoque quantidades necessárias para as reposiçoes;' - 

XII - manter esteito entrosamento com a companhia 

responsável, visando manter a eficiencia do serviço, dentro dos pa 

drões estabelecidos; 

XIII - fazer relatOrio, periOdicamente, informando 

o Diretor do Departamento de Serviços Públicos, sobre as ativida - 

des desenvolvidas pelo'órgão, como tambem das necessidades e das ' 

providencias a serem tomadas; 

XIV - executar os serviços da conservação dos bos-

ques, hortos, praças, parques e jardins; 

XV - executar os serviços da arborização em logra-

douros públicos, providenciando o plantio e tratamento nos moldes' 

pra-estabelecidos; 

XVI - organizar e manter sementeiras das especies' 

que mais atendam as condições locais e promover o preparo das mu - 

das, adequando-as para o plantio em local definitivo; 

XVII executar a podagem periOdica das arvores, ' 

por motivo de sobrevivência e embelezamento das mesmas e a seguran 

ça pública, e fazer executar qualquer medida de defesa das arvores 

existentes nos logradouros públicos; 

XVIII - executar os setviços de combate ãs pragas' 

e as doenças vegetais, utilizando os herbicidas, fungicidas, etc., 

encomendados por tecnicos especializados; 

XIX - promover os serviços de podagem de grama nas 

praças, parques e jardins e os serviços de limpeza; 

XX - manter o Diretor do Departamento de Serviços' 

Públicos, informando sobre a quantidade e espécies de mudas em for 

maço e em estoque prontas para o plantio, bem como das quantida - 

des e especies plantadas diariamente e seus respectivos locais; 

XXI - promover a conservação dos materiais e equi-

pamentos empregados nos serviços a seu cargo, e controlara sua 

utilização; 

XXII - executar atribuições correlatas determinadas 

pelo Diretor do Departamento de Serviços Públicos. 

Art. 69 - Este Decreto entrará em vigor a partir 

de 01 de janeiro de 1980, revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 07 dias do mes de novembro de 1979. 

TUeUIO SETOGUTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

MAS UKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 

SGC/e.m./e.g. 
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